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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI 1(11 1.652, de 9 ds novembro do J.951. 

• 

Oonoeds uma subvenção ordinária 
anua1 de OrO 240.000 ,00 li OMa de saú­
de e Maternidade Denta Rosa, da oidade 
de Dourados • 

o ffiESI.DENTll .DA Assmmúr.:IA LEGISLt.'rIVA DO E8~ADO DE !lA 
ro GHO':;SO: • -

Faço aaber que a AS2ombloia LOSlolat1va do not~do d~ 
ereta o eu ~romulgo n~a termos do paragrafo 211 ·do artigo 16, 
da Oonotituição dn De~do. a seguinto LG~ I 

• • Artigo 111 - 111co concedida a Oaoo da Daúds e Ilate:!~ 
de Santa Rosa da oidade de Dourados, uma subvenção ord 
a snUlll do oi! 240.000,00 (duzsntos o quarenta mil 01'llZell.'OG 
paga em ~ucdecinoel a partir do exe1~leio de 1962. destinada 
a asoistencia aos do~~tes pobras. 

Artigo 20 - O 01'ÇllIlonto do llstado, a partir do \,xcro! 
010 de 1962,. oonoignara verba própria ~oro rezer raoe Q dei 
pesa deoorrente da preaente 1e1.' . 

Art1{l0 ;3n - Esta le1 entrará CÍll vigor na data de 
publioação, roVO{ladas as disposições em contrário. 

Aollel!lbl~ia Legislativa do Estado, ea Ouiabá, 9 de n,g 
vembro de 1961. .. 
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